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ESTADO DO-(;,EAtú
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSEbIIp-DE-RE(;YRSOS-TRIBUT~OS
1~r<.A~A DE JULGA MliNTOt-..L........... '......L.t1t1. •....•..

I

Resolução N° 516/05
116° Sessão~ 24 de junho de...~005.
Processo de Recurso: 1/0241/2004
Auto de Infração: 1/2003 Ll389
Recorrente: Célula de Julgamento de 1a Instância
Recorrido: C & A Modas Ltda
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMENTA.:.-ICMS - DESCUMPRIMEN(O DE
OBRIGAÇÃO-- ACESSÓRIA.- O- oon-tril:?uinte
usuário -de-Sistema -Etetrônioo--de--~Processo de
Dados, d"eixoude remefer a SEFALe apresentar a
fiScalIzação arquívosmagnéticos.....reféientes às, \
operações com mercadorias e prestações de
serviço Auto de Infraçãojulgado lMPRO~NTE.
Contribuinte comprova a remessa eletrânic! dos
arquiv.os....a... SEFAZ _.e. disponibiliza Liwos e
Documentos Fiscais à fiscalização.Decisão amparada
na-Lei- ~- 13082/00, Decretos ~26.l.8.Z(01 e
26.138101.Decisão unânime. Recurso Oficial
conhecidoe não o/0vido.

RELATÓRIO

Consta do Auto delnfração, lavrado contra a empresa- C& A Modas LIda:

''Deixar o contribuinte usuário de Sistema Eletrônico de Processo de Dados de
"!/t

remeter a SEFAZ arquivo mafinéticorefe-rente.às.nperaçfíes.COlll mercadoriase_prestpções
de serviço. Deixou de apresentar os arquivos magnéticos do..exercício de 2000, mesmo
sendo intimado e que a mesma_teve umjaturam.enta_d.eJl$.18.!124.906,00".

Multa R$ 189.249,06
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o autuante apontou como dispositivos legais infringidos os artigos 289 e
289,299,300 e 3-08 do De~24 569/9.1_e...sugeriucomo penalidade o art 123, _~alínea
"i" da Lei nO12.670/96 c/c artigo 878 VlII "i" Dec. 24.569/97 !

Nas Informações..-Complementares afirma qufLsolicitou atraYés-_do_~o de
In' cio de Fiscalização os arquivos eletrônicos relativos às operações de entradas, saldas e
inventários. de mercadorias.,..relativas &Lperíodo de 200Q,...p.aLtratar-sede...empresa ~uária
de PED (Processamento Eletrônico de Dados). Informa, ainda, que a lavratura do presente
auto, decorredo.não atendimento da intimação acima mencioJ}ada.

Formalizado o expediente necessário, o autuado, dentro do prazo estabelecido
pela legislaç~impugna.o feito fiscal argÜindo preliminarmente a Nulidade.dQ feito
fiscal, por não existir no RICMS capitulação da penalidade sugerida (artigo 878, vnI "i").
Pede a improced.ênciado feito fiscal, pela exigência da multa ter sido aplicada com G,aráter
extorsivo, expropriatório e confiscatório. Acrescenta, que por se tratar de descumprimento
de obriga.çã.o.a.c.essórianão faz sentido a aplicação de multa proporcional, citando~artigo
112 CTN. Conclui, afirmando que a penalidade sugerida (Art. 123 vm "i" da Lei
12.670/96). sá. se...aplica nos....caso.s...eDLqlliLQ.contribuintedeixa de remeteLaBEFA;Z os
arquivos magnéticos. Ressalta que entregara os referidos arquivos no prazo estabelecido,
embora naforma(Layout).~versa.

Na instância singular,...re.sultouna decisão de Improcedência do feito.fiscal...R0rnão
restar caracterizado o ilícito apontado na inicial. !

Q Parecer. circunstanciado, de-.l.IDa:a....do... eminente representante da...douta
Procuradoria Geral do Estado, sugere: conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento,
para confirmar a decisão ABS()LU-TÓRI.A.. proferida pela+a.~ncia.
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VOTO DO RELATOR

Aacusação..trata de descumprimento de obrigação acessória. ocontribuinte usuário
de Sistema Eletrônico de Processo de Dados, deixou de remeter a SEFAZ e apres;ktar a
fiscalização.,-arquÍYos magnéti cOSJefer.ent~~op.eraç.õeS-com mercadorias.e...pre.sta¥?es de
serviço do exercício de 2000. ~

Constam como..anexos. A Ordem de Serviço,os ..Teuuos de Inici<L~.CQ~ão de
Fiscalização, Termo de Intimação, Conta Corrente - Sistema GIM e Comprovartte de
devolução de dQcumentos...:5scais.

)

Oju1gadorsingulaLdecide r.ela-1mprocedência do-fei.to-fiscal, poLnãO- restar
caracterizado o ilícito apontado na inicial. !

NO-Auto...d~Infração consta que o autuado deixou de remeter a SEEAZ.o.s-arq,uivos
magnéticos referente às operações com mercadorias e prestações de serviço do exercíeio de
2000.

o contribuinte.é.lJsuário de Sistema de Processamento E1etrânicode-DaclQ,s, nos
termos da Lei 13.082/00, regulamentada pelos Decretos: nO26.138/2001 e D~creto
26.187/01.

Apresenta..em sua.defesa, a remessa via SINTEGR A dos recihos.....da~ga de
arquivos magnéticos do período acima solicitado (fls. 65 a 88), mesmo não e~tando
obrigado a.remete-los a SEFAZ.

Consta ainda, que o mesmo. deixQU de apresentar àfis-calização, através do Jermo
de Início de Fiscalização, os arquivos eletrônicos nos termos do artigo 308 do RICMS, para
dar cumprimento-a Ordem de Serviço nO2003 15532, referente ao projeto. AlJdit0riafiscal
Ampla. In Verbis:

Art 308. O contribuinte fornecerá
ao Fisco, quando exigido, os documentos e
ar.quiJla.magnéti.co..de que trata eçte Capítulo, no
prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
exigg1Jcia, sem prejuízo do acesso imediato às
instalações, equipamentos e informações em
meias.1na4ticos.

Percebe-se que no relato do auto, consta à exigência ao contribuinte da falta de
remessa de arquivos eletrônic.os-a..BEFAZ e Ilos-teriormente anão entrega..ao agente do
fisco dos mesmos arquivos eletrônicos. Em um primeiro momento,. poderia restar
caracterizado o embaraço .a.fiscalização Entretanto, consta às folhas 09. do~so, a
devolução por parte do agente fiscal de toda a documentação (Livros e Documentos)
disponibilizada pelo contribuin:t.e....p.araa realiza~ão da. fiscalização em profun~dade.
Portanto, de posse da documentação apresentada, o auditor teria, mesmo sem os arquivos
eletrônico"elemenlos para iniCia[~ãO. ~. "
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VOTO
Diante das...considerações, emerge o...c.on.vencimentode que.o..auto...de.jnfração não

subsistirá. Pelas. razões expostas _~ que._voío..:-Cpnheço._ ~ recurso o:fi.ciaL~o-lhe
provimento, para confirmar--a.-decisão ABSOLUTORIA -proferida pela.-I-a..instânc~, nos
termos do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

DECISÃO

Visros,.dis.cutidos e examinados ~presentes .auto~queé recorrente' CélJ{,la de
Julgamento ]a Instância e recorrido: C & A Modas Ltda.

RESOLVEM os membros_da 1a Câmara do Conselho. de Recursos-Tributários,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a deGi-sãoABSOLUTÓRIA proferida pela-lll instância, nos tms-<W.-~to do
relator e do-r:rnrecer da douta Procuradoria Geral do Estado ..'\

SALADAS SESSÕlfS-JM..-l-~G4MARA DE-.JlJLGAMENTO DO-G~LHO
DE RECURSOS-TRIBUI: , .:L de-~mbro df)2005."

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSEUIEIRA

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR-DO ESTADO-- CONSUL TOR-TRmUTÁRIO
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